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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO DO REGULAMENTO DO TOP 7679 FUNDO DE 

INVESTIMENTO MULTIMERCADO CRÉDITO PRIVADO INVESTIMENTO NO EXTERIOR 

CNPJ/ME nº 42.737.077/0001-99 

 

Pelo presente instrumento, a INTRAG DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., com 

sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº3.500, 4º andar, Itaim 

Bibi, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 

62.418.140/0001-31, habilitada para a administração de fundos de investimento conforme Ato Declaratório 

expedido pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 2.528, de 29 de julho de 1993, neste ato representada 

na forma de seu Contrato Social, na qualidade de instituição administradora (“Administrador”) do TOP 7679 

FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO CRÉDITO PRIVADO INVESTIMENTO NO EXTERIOR, inscrito 

no CNPJ/ME nº 42.737.077/0001-99 (“Fundo”), tendo em vista que o Fundo não tem, na presente data, 

quaisquer cotistas, RESOLVE: 

 

(i) aprovar a transformação do Fundo, que passará a ser organizado como fundo de investimento 

imobiliário (“FII”), regido pela Instrução da CVM nº 472, de 31 de outubro de 2008 (“Instrução CVM 

nº 472/08”), conforme alterada, com a consequente alteração (a) do tipo de condomínio do Fundo 

para fechado, e (b) da classificação CVM do Fundo para Fundo de Investimento Imobiliário; 

 

(ii) aprovar a alteração da denominação social do Fundo, que passará a ser identificado como “ITAÚ 

TEMPUS FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO”; 

 

(iii) aprovar a alteração do atual gestor do Fundo para (i) ITAÚ UNIBANCO ASSET MANAGEMENT 

LTDA., sociedade empresária limitada com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 4º andar, inscrita no CNPJ sob o nº 40.430.971/0001-96 

(“Itaú Asset”); e (ii) ITAÚ DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., 

sociedade por ações com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 

Brigadeiro Faria Lima, nº 3500, 3º andar (parte), Itaim Bibi, inscrita no CNPJ sob o nº 

33.311.713/0001-25 (“Itaú DTVM” e, em conjunto com a Itaú Asset, “Cogestores”); 

 

(iv) aprovar a contratação da ITAÚ CORRETORA DE VALORES S.A., sociedade anônima, com sede 

na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 3º andar 

(parte), Itaim Bibi, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 61.194.353/0001-64, para prestar os serviços de 

escrituração das cotas do Fundo; 
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(v) aprovar a contratação do ITAÚ UNIBANCO S.A., instituição financeira com sede na Cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Parque Jabaquara, 

inscrito no CNPJ/ME sob o nº 60.701.190/0001-04, habilitado para a atividade de custódia 

qualificada conforme Ato Declaratório CVM nº 1.524, de 23 de outubro de 1990, para prestar os 

serviços de custódia dos Ativos e dos Ativos de Liquidez (conforme definidos no Regulamento, ora 

reformado), bem como os serviços de tesouraria, controle e processamento dos ativos financeiros, 

títulos e valores mobiliários integrantes da carteira do Fundo; 

 

(vi) aprovar a reforma integral do regulamento do Fundo, incluindo, sem limitação, a alteração da política 

de investimento, bem como a fim de adequá-lo às suas novas características do Fundo em função 

de sua transformação, conforme previsto no item “i” acima, passando o regulamento a vigorar em 

sua versão consolidada, conforme conteúdo constante do Apêndice A ao presente instrumento 

(“Regulamento”); 

 

(vii) aprovar a contratação do BANCO ITAÚ BBA S.A., instituição financeira integrante do sistema de 

distribuição de valores mobiliários, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 1º, 2º, 3º (parte), 4º e 5º andares, inscrita no CNPJ/ME sob 

o nº 17.298.092/0001-30 (“Coordenador Líder”), do ITAÚ UNIBANCO S.A., instituição financeira 

integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, inscrita no CNPJ/ME sob 

o nº 60.701.190/0001-04 (“Itaú Unibanco”), e da ITAÚ CORRETORA DE VALORES S.A., 

instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na 

cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 3º andar 

(parte), inscrita no CNPJ/ME sob o nº 61.194.353/0001-64 (“Itaú Corretora”, em conjunto com o 

Itaú Unibanco, os “Coordenadores Contratados” e, em conjunto com o Coordenador Líder, os 

“Coordenadores”), para realizar a distribuição pública das Cotas da 1ª Emissão (conforme abaixo 

definido), nos termos aprovados no item (viii) abaixo (“Oferta”); e 

 

(viii) aprovar a 1ª emissão de cotas do Fundo, de até 2.500.000 (dois milhões e quinhentas mil) cotas em 

classe única, a serem colocadas em até duas séries, nominativas e escriturais (“Cotas da 1ª 

Emissão” e “1ª Emissão” respectivamente), com valor unitário de R$ 100,00 (cem reais) (“Valor da 

Cota da 1ª Emissão”), perfazendo o valor total de até R$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta 

milhões de reais), considerando o Valor da Cota da 1ª Emissão (“Volume Total da Oferta”), sendo 
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que tal valor será atualizado na forma estabelecida nos documentos da Oferta. As Cotas da 1ª 

Emissão serão distribuídas nos termos e conforme procedimentos previstos na Instrução CVM nº 

472/08 e na Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrução 

CVM nº 400/03”), observada a possibilidade de colocação parcial das Cotas da 1ª Emissão, desde 

que sejam colocadas, pelo menos, 750.000 (setecentas e cinquenta mil) Cotas da 1ª Emissão, 

perfazendo o montante de R$ 75.000.000,00 (setenta e cinco milhões de reais), considerando o 

Valor da Cota da 1ª Emissão. Adicionalmente, o Administrador, nos termos e conforme os limites 

estabelecidos no artigo 14, parágrafo 2º, da Instrução CVM nº 400/03, com a prévia concordância 

do Coordenador Líder, dos Coordenadores Contratados e dos Cogestores, poderá optar por 

acrescer ao Volume Total da Oferta até 20% (vinte por cento) do Volume Total da Oferta, ou seja, 

até 500.000 (quinhentas mil) novas cotas, perfazendo o montante de até R$ 50.000.000,00 

(cinquenta milhões de reais), considerando o Valor da Cota da 1ª Emissão, nas mesmas condições 

e no mesmo preço das Cotas inicialmente ofertadas (“Cotas Adicionais”). A Oferta será realizada 

no Brasil, sob a coordenação de instituição integrante do sistema de distribuição de valores 

mobiliários, podendo contar com a participação de instituições financeiras integrantes do sistema de 

distribuição de valores mobiliários, a ser realizada sob o regime de melhores esforços de colocação, 

nos termos da Instrução da CVM nº 400/03 e demais leis e regulamentações aplicáveis. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2022. 

 

INTRAG DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

Administrador do Fundo 
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APÊNDICE A 

Versão Consolidada do Regulamento 


